
Atenciosamen 

Moção de Apoio de Coletivo LGBTQIA+ (APAGAR ESSA ESCRITA ANTES DE IMPRIMIR) 

M000 DE APOIO 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro/SP 

0 Coletivo [Nome], grupo organizado da sociedade civil que atua na promoção dos direitos da 

população LGBTQIA+ em Bebedouro/SP, apoia integralmente o Projeto de Lei que cria a 

Semana da Diversidade no município. 

Justificativa: 

- A data (última semana de junho) simboliza a luta contra a LGBTfobia, em sintonia com o Dia do 

Orgulho LGBTQIA+ (28/06); 

- A proposta educa contra preconceitos, reduzindo violências cotidianas; 

- Fortalece a representatividade e o acolhimento de pessoas LGBTQIA+ na cidade. 

Pedimos aos vereadores que aprovem esta lei, assegurando que Bebedouro seja um município 

para todos. 

Contato : 17 99210-105 

Dicas para Validação: 

1. Personalize com dados locais  (ex.:  "Em Bebedouro, 45% da população LGBTQIA+ já sofreu 

discriminação" — se houver pesquisas). 

2. Junte várias assinaturas de coletivos, sindicatos, conselhos municipais  (ex.:  Conselho da 

Mulher, Conselho de Direitos Humanos). 
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Bebedouro/SP, _28_ de _Maio 	 de 2025. 

[Ass'naturas e Identificação]  

Erikson  Augusto Lima Pereira 

Presidente 

Coletivo florescer 

(CNPJ, se aplicável) 

(Contato : 17 99210-1050 
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M000 DE APOIO N° 	/2025 

Ao Ilustríssimo Senhor  

Prof° Dr°  Antonio Gandini Júnior 

Vereador  !icier  do PT da Câmara Municipal de Bebedouro/SP 

Assunto: Apoio ao Projeto de Lei que institui a Semana da Diversidade no Município de 

Bebedouro/SP 

Nós, representantes do coletivo florescer, entidade legalmente constituída e atuante na defesa 

dos direitos humanos, da diversidade e da inclusão social no município de Bebedouro/SP, 

manifestamos total apoio ao Projeto de Lei que institui a Semana da Diversidade no calendário 

oficial do município. 

Consideramos que a proposta: 

1. Promove o respeito â diversidade sexual, de gênero, étnico-racial, religiosa e cultural; 

2. Combate a discriminação e a violência contra grupos historicamente marginalizados; 

3. Fomenta a educação em direitos humanos, essencial para a construção de uma sociedade 

mais justa; 

4. Alinha Bebedouro a políticas públicas progressistas já adotadas em outras cidades brasileiras. 

Reconhecemos a importância desta iniciativa para: 

- Dar visibilidade às demandas da população LGBTQIA+, negra, indígena, com deficiência e 

outras minorias; 

- Oportunizar debates qualificados em escolas, órgãos públicos e espaços comunitários; 

- Fortalecer a cidadania e a cultura de paz no município. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres parlamentares que aprovem com urgência o referido 

Projeto de Lei, tornando Bebedouro uma cidade referência em inclusão e diversidade. 



Câmara Municipal de Bebedouro 
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